
CÂMARA MUNICIPAL DE PEDREIRA 

ESTADO DE SÃO PAULO 
 
 

R. Prof. João Alvarenga, 75, Centro, Pedreira – SP. – CEP 13920-000 – Fone/Fax (19) 3893 3172 - Fls. 10 
web: www.camarapedreira.sp.gov.br – e-mail: pedreira@camarapedreira.sp.gov.br 

 
 

MOÇÃO Nº      /26 
 

 
 

Requeremos  à  Mesa,   ouvido  o    douto 
Plenário, na forma Regimental, seja constado na Ata de  nossos 
trabalhos Legislativos, VOTOS DE CONGRATULAÇÕES  à 
Guarda Municipal de Pedreira/SP pelo excelente trabalho de 
patrulhamento e rondas ostensivas nas unidades escolares, com 
destaque para o período noturno.  

 
 
 
JUSTIFICATIVA 

 
 
A presente homenagem justifica-se pelo compromisso e 
dedicação demonstrados pela Guarda Municipal na execução 
do policiamento preventivo junto às instituições de ensino de 
nossa cidade. 
 
É notável o reforço das rondas escolares, especialmente durante 
o período noturno, momento em que alunos, professores e 
funcionários encontram-se em maior vulnerabilidade. A 
presença constante e ostensiva das viaturas nos horários de 
entrada, saída e durante as aulas tem sido fundamental para: 

 

Inibir atos de vandalismo e garantir a integridade do 
patrimônio público escolar; 

Prevenir a ocorrência de ilícitos nas proximidades das 
escolas; 
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Promover uma sensação de segurança real para a 
comunidade acadêmica, permitindo que o processo de ensino e 
aprendizagem ocorra com tranquilidade. 

O profissionalismo e a prontidão dos guardas municipais de 
Pedreira refletem o alto grau de preparo da corporação, 
reafirmando seu papel essencial como braço direito da 
população pedreirense. 
 
Diante do exposto, ouvido o Plenário e atendidas as 
formalidades regimentais, requer-se que seja transcrita na ata 
de nossos trabalhos esta manifestação de aplauso, enviando-se 
cópia do presente documento ao Comando da Guarda 
Municipal e à Secretaria de Segurança Pública de Pedreira, para 
que seja dado conhecimento a todos os integrantes da força. 
 
  
     PARABÉNS!!! 
     
     Requeremos ainda, após aprovação 
plenária, seja a presente proposição encaminhada aos 
homenageados,  dando a ciência dos votos. 
 

Sala das Sessões “Vereador Dario Gomes de 
Oliveira”, em 1º de abril  de 2026. 

 
 
      SR. JEDSON PANEGASSI 
         VEREADOR 
 
 
 
 
 
 
 
 


